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CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 044/2023 

A,, pritnc-in.., Jiu do ""~s dl! n,urço de dois ,nil e vinte t.res • nesta cidade de Santo 
Anlõni,, d,,s Milngrcs Piauí, de um lado n PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DOS MILAGRES PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ doravante chamada 
:.t,rcviad:,mc,ntc PREFEITURA, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.603/0001-07, 
estabelecida na Rua. Luis Gomes Vilanovo nª 55 neste ato representada pelo Senhor 
Prcfcilo PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA, portador da C~ula de 
ldcntidsdc, n• 1.976.888-SSP-PI e CPF nº 861.485.083-20, residente e domiciliado na 
Rua No,•a., s/n - Centro - Santo Antônio dos Milagres - PI. e de outro lado o Sr. 
RAIFRAN ARAU.JO NEVES , portador da R.G nº 4.188.637 - PI e CPF nº 
079.535.883-07, residente e domiciliado na Rua da Praça Adalberto Gomes Vilanova, 
68 - Centro -San10 Antônio dos Milagres-PI . Ambos denominados. respectivamente, 
CONTRATANTE E CONTRATADO, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços~ sob os termos e condições estabelecidas nas cláusulas abaixo: : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto do Contrato. 

O contratado, obriga-se por força do presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, a prestar os serviços na lavagem e higienização dos veículos de todos 
os órgão da administração municipal do município de Santo Antônio dos Milagres - PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor. 

Em remuneração desses serviços receberá o equivalente a R$ 3.200,00 ( Tn!s 
Mil e Duzentos Reais), pagos com recursos do FPM. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Pagamento. 

O pagamento será efetuado a cada dia 06 (seis) domes conente. 

CLÁUSULA QUARTA-Da vlgfncla. 

O presente contrato ter6 dun19lo de OI de março a 31 de d"7.Cmbro de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA- Da reaclaAo. 

Este contrato poderá ser rescindido independentemente de inlcrpelaçilo judicial 
ou extrajudicial. a critério das partes, no caso de ocorrer o atendimento da nlo 
obrigatoriedade da prcstaçlo dos serviços. ou ainda na hipótese da transfer.!ncia de 
contrato a terceiros no todo ou cm panes. sem prévia autorizaçilo da contratada. 

• CLÁUSULA SEXTA- Ou dbposlç6es finai,, 

O Conlmlo reger-se-ó pcln Dispensa de Licilaçlo, elaborado com base no Art. 
25. inciso li. combinado com o Art. 13, inciso Ili da Lei nº. 8.666/93. 

• CLÁUSULA SÉTIMA - Das disposições nnais. 

O nilo cumprimento das cláusulas anteriores, forçará o Contratado a nlo cumprir 
com suas obrigafões perante a Contratante, ou vice-versa. 

• CLÁUSULAOJTAVA-Doforo. 

O Foro do Município de São Pedro do Piauí será o único competente para dirimir as 
controvérsias que por ventura surgirem, pela que as partes renunciam a outro qualquer 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, finnam o presente instrumento contratual, em 2 
(duas) vias de igual teor e fonna, as quais serão arquivadas na seguinte ordem: a lª via 
na Prefeitura Municipal e a 2ª via será entregue ao contratado. 

Santo Antônio dos Milagres - PI, O 1 /03/2023. 

~ ARAUJO NEVES 
Controlado 

PAULO CAZJMIRO DE-SOUSA NETO E SILVA 
Prefeito Municipal 

TESTEMUNHA: ~ ~ ~ s9,, .fkw.w CPF ®. oo~ St>'iH,J 

ld:07383BB4A4834DAC 
Con.olho Municipal doa DlroUoa da Criança II do Adole.ccnte 
Lei Municipal n• 029/2001 
Av. Coronel Torquato MaOJ<), a/n, cen,ro, 
Santo Antonio do ■ MUap&IPI 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 0412023 

-----............. 
DlapO• aob,. • pronogaçao do Calendllrto de 

Atividade• anexo do Edital n• 01/2023 de ElelçAo do• 

Conaelhelro ■ Tutelante • Regulamenta o reapectlvo 

proceaao de eacolha do munlcfplo de Santo Ant6nlo doa 

MIiagre ■• para o quadrtenlo 2024/2027, e d• outras 

provld6ncl••· 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA -

Santo Antônio dos Milagres/PI, criado pela Lei Municipal n .0 029/2001 e 

alterado pela Lei Munlclpal nº 098/2010 e posteriormente alterada pela Lei 

Municipal nº 171 de 05 de maio de 2021, no uso das suas atribuições legais e 

Considerando a atribuição legal do CMDCA e da Comissão Especial Eleitoral, 

na organização do processo eletivo para a escolha dos membros do 

Conselho Tutelar, com a fiscalização do Ministério Público, atendendo a 

necessidade de mais prazos para maior participação da comunidade no 

processo; 

Resolve: 

Art. 1° - Prorrogar o período de inscrições para candidatos a Conselheiros 

Tutelares, e altera o Cronograma de atividades anexo ao Edital nº 01/2023 

que regulamenta o Processo de Eleição Unificada do Conselho Tutelar, para 

o Quadriênio 2024/2027. 

Santo Antônio dos Milagres/PI, 12 de abril de 2023 

"/,._._~"'- 1',(L,, ~ {:pt, /:e ..-r,;"'
Lucélla Lopes de Gols Ferreira 

CPF nº 010.383.123-1 O 

Presidente do CMDCA 

Cloaoolbo Munlolpal doo OlmlOI da Criança a do Adol
Lo! Munlolpol n• 029/2001 
Av. C...-1 Toiquolo Araejo, 1/n, _...,, 
SonlO Anlonlo doa Ml1-I/Pl 

c-..o Ma ■ ...._•I dos D&ffl101 d• Crlanra e do Adolewe ■ le de S.nlo A ■ tl ■ lo det Mu-.-tPJ. 
ANEXOI 

Crea0Rra11111 Referente ao Edital 0112023 do CMOCA 
Publicação e divulgação do Edilal 30/03/2023 
Inscrições no CRAS das 8h às 11 h e das 14h as 17h 13104 a 03/05/2023 

Análise dos Requerimentos de inscrições 04 a 10105/2023 
Publicação da lista dos candidatos com inscrições 
deferidas e indeferidas 15/05/2023 
Prazo na."' recurso 16, 17 e 18/05/2023 
Análise dos recursos 19,22 e 23/05/2023 
Divul1Zação do resultado dos recursos 26/05/2023 
Prazo para recurso ao pleno do CMDCA 29 e 30/05/2023 
Divulgação da análise dos recursos 01/06/2023 
Publicação da lista definitiva dos candidatos com 
inscrição deferida. em ordem alfabética. 05/06/2023 
Divulgação do local e horário de realização do Curso 
Preparatório e da Prova Objetiva, no mural do CMDCA. 06/06/2023 
Prova " Obietiva .. 14/07/2023 
Divul2ação oreliminar da lista dos candidatos aprovados 28/07/2023 
Prazo de recurso 01,02 e 03/08/2023 
Análise dos recursos 07, 08 e 09/08/2023 
Decisão definitiva de recursos 18/08/2023 
Relação definitiva dos candidatos aprovados na prova 
objetiva. 24/08/2023 
Reunião com a Comissão do Processo Eleitoral para repassar 25/08/2023 
informações formalmente sobre as regras da 
campanha a todos os candidatos habilitados ao pleito. 
Período de divulpção e campanha dos candidatos 28/08/2023 à 30/09/2023 
Votação (Eleição) 01/10/2023 
Prazo de recurso 02, 03 e 04/ 10/2023 
Análise e decisão dos recursos 06.09 e 10/10/2023 
Divulgação do resultado dos recursos 13/ 10/2023 
Prazo para recurso ao pleno do CMDCA 17, 18 e 19/ 10/2023 
Divulgação da análise dos recursos 24/10/2023 
Publicação da lista definitiva dos candidatos eleitos. em 30/10/2023 
ordem alfabética 

Capacitf,çio/Fonnação continuada para os Conselheiros Tutelares 16/11/2023 

eleitos (com carga horária de 08 horas) 

Posse dos Conselheiros eleitos titulares e suplentes eleitos 10/01/2024 

. Todas as presentes datas serio con1iderada1 em dias úteil . 
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